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nas horas normais de funcionamento (9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30

minutos/14 horas às 17 horas e 30 minutos).

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 30/07/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 180 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 18/09/2007.

Hora: 17:00.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Não.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso

Designação oficial:

CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P.

Endereço postal:

Calçada do Duque, 20.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1249-109.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 2110 23839.

Fax:

(351) 211023346.

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Das deliberações da Comissão pode qualquer interessado recorrer para o Con-

selho de Gerência da CP, no prazo de cinco dias.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 19/06/2007.

19 de Junho de 2007. — O Director de Compras e Logística, Manuel

João Sá de Almeida.

2611024778

EEG — EMPRESA DE ELECTRICIDADE E GAZ, L.
DA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EEG — Empresa de Electricidade e Gaz, L.
da

Endereço postal:

Rua de Francisco Pereira Ataíde, 4.

Localidade:

Ponta Delgada.

Código postal:

9504-535.

País:

Portugal.

À atenção de:

Engenheiro David Estrela.

Telefone:

296202137.

Fax:

296202399.

Correio electrónico:

destrela@eda.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.eeg.eda.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de recuperação e de construção de descarregador lateral no apro-

veitamento da Foz da Ribeira Quente — Povoação — São Miguel — Aço-

res.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

A execução da obra situa-se na freguesia da Ribeira Quente, concelho da Povoa-

ção, ilha de São Miguel, na Região Autónoma dos Açores.

Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A empreitada consiste na reparação da fundação de um troço de canal e execu-

ção de descarregador lateral, a montante do aproveitamento hidroeléctrico da

Foz da Ribeira Quente.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45453100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

Valor estimado, sem IVA: 131 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 4 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem a empreitada for adjudicada terá que prestar, antes da

celebração do contrato, uma caução correspondente a 5% do valor da adjudica-

ção, a qual será válida até à data da recepção definitiva dos trabalhos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 18.º do Lei n.º 163/

99, de 14 de Setembro, sendo os pagamentos efectuados mensalmente com

base na medição dos trabalhos executados de cada espécie com aplicação dos

preços unitários.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

a) Poderão apresentar-se a concurso empresas ou agrupamentos de empresas,

residentes ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação

no momento em que se apresentam a concurso, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício de activida-

de de empreiteiro de obras públicas;

b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da

proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis perante o dono da obra

pela manutenção da sua proposta, com as legais consequências;

c) Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de

adjudicação, associar-se em consórcio externo ou agrupamento complementar

de empresas, em regime de responsabilidade solidária dos consorciados ou

agrupados, entre si e com o consórcio ou agrupamento.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Os titulares de alvará de empreiteiro geral de obras públicas emitido pelo

Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário con-

tendo as seguintes autorizações, nos precisos termos do Decreto-Lei n.º 12/

2004, de 9 de Janeiro, e de acordo com a Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janei-

ro, e Portaria n.º 1384/2004, de 5 de Novembro:

Alvará da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor

global da proposta;

Alvará das 1.ª e 2.ª subcategorias da 1.ª categoria, da classe correspondente,

cada uma, ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitem, consoante

parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta;
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Alvará das 1.ª, 2.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 9.ª, 10.ª, 11.ª, 12.ª e 13.ª subcategorias da 5.ª

categoria, na classe correspondente, cada uma, ao valor dos trabalhos especia-

lizados que lhes respeitem, consoante parte que a cada um desses trabalhos

cabe na proposta;

b) Os concorrentes não detentores de certificado de classificação de empreitei-

ro de obras públicas devem apresentar o certificado de inscrição em lista ofi-

cial de empreiteiros aprovados nos termos previstos no artigo 68.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, por uma das entidades indicadas no n.º 1 do

anexo I ao programa de concurso tipo da Portaria n.º 104/2001, de 21 de

Fevereiro.

Os concorrentes do espaço económico europeu não detentores de alvará de clas-

sificação de empreiteiro de obras públicas ou que não apresentem alvará de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovada nos termos do disposto no

artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, bem como aqueles a que se refere a alínea

d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, devem apresentar os documentos

indicados no n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99;

c) Outras condições mínimas de carácter técnico, económico e financeiro:

Só serão admitidos os concorrentes, ou líderes de consórcios, que satisfaçam,

cumulativamente, as seguintes condições mínimas de carácter técnico, econó-

mico e financeiro.

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza

da obra posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor base do

concurso;

Adequação do equipamento e ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa a afectar à obra.

Na avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a exe-

cução da obra posta a concurso é feita com base no quadro referência constante

da Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, em vigor, publicada ao abrigo do

n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo

ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente

os valores do quartil inferior previstos nessa portaria, respeitantes aos três úl-

timos exercícios.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A capacidade económica e financeira, encontra-se estipulada no artigo 15.6 do

programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A capacidade técnica, encontra-se estipulada no artigo 15.7 do programa de

concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 25/07/2007.

Hora: 16:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 250.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Numerário, cheque dirigido à EEG, L.
da

, ou transferência bancária.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/08/2007.

Hora: 16:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 21/08/2007.

Hora: 10:00.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do progra-

ma de concurso, devendo aquelas exibir, além da credencial, o respectivo do-

cumento de identificação.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/06/2007.

20 de Junho de 2007. — O Gerente da EEG, L.
da

, David Luís

Ramalhinho Estrela.

2611025116

HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P.  E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Hospital de São João, E. P. E.

Endereço postal:

Alameda do Professor Hernâni Monteiro.

Localidade:

Porto.

Código postal:

4202-451.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Serviço de Aprovisionamento/Sector de Equipamento.

À atenção de:

Leonel Cabral.

Telefone:

225512100 — ext.: 1421.

Fax:

225504463.

Correio electrónico:

acabral@hsjoao.min-saude.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Saúde.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-

tes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Fornecimento e instalação de equipamento e materiais para a beneficiação

do Serviço de Sistemas de Informação do Hospital de São João, E. P. E.,

com a criação de uma Sala de Sistemas (DATA CENTER), tipo «chave na

mão».

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Hospital de São João, E. P. E.

Código NUTS: PT114.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Criação de uma Sala de Sistemas (DATA CENTER).

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 30232000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Em caso de adjudicação, na modalidade de consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária.




